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Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2017. 

 

 

Prezados Senhores Titulares de CRI, 

 

Na qualidade de Agente Fiduciário da 29ª e 30ª Séries da 1ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários – CRI da HABITASEC SECURITIZADORA 

S.A., apresentamos a V.Sas o relatório anual sobre a referida emissão, 

atendendo o disposto na Instrução da CVM nº 28, 23 de Novembro de 1983 e 

no Termo de Securitização. 

A apreciação sobre a situação da empresa foi realizada com base nas 

Demonstrações Financeiras auditadas, demais informações fornecidas pela 

Emissora e controles internos da Pentágono. 

Informamos, também, que este relatório encontra-se à disposição na sede da 

Emissora, na sede da Pentágono, na CVM, na CETIP e na sede do Coordenador 

Líder da Emissão. 

A versão eletrônica deste relatório foi enviada à Emissora, estando também 

disponível em nosso website www.pentagonotrustee.com.br. 

 

Atenciosamente, 

 

PENTÁGONO S.A. DTVM. 

 

*Informamos que o relatório possui data-base de 31.12.16 e, portanto, foi elaborado nos termos da Instrução 

CVM nº 28/1983, revogada em 21.03.2017 pela Instrução CVM nº 583/16. 
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Características da Emissora 

• Denominação Social: HABITASEC SECURITIZADORA S.A. 

• CNPJ/MF: 09.304.427/0001-58 

• Diretor de Relações com Investidores: Sr. Rodrigo Faria Estrada 

• Atividades: (i) a aquisição e securitização de créditos imobiliários; (ii) a 

emissão e colocação, no mercado financeiro, de certificados de 

recebíveis imobiliários (CRIs), podendo emitir outros títulos de crédito, 

realizar negócios e prestar serviços compatíveis com as suas atividades, 

nos termos da Lei n° 9.514, de 20 de novembro 1997, conforme 

alterada, e outras disposições legais aplicáveis; (iii) a prestação de 

serviços de gestão e administração de créditos imobiliários e valores 

mobiliários próprios ou de terceiros, de Patrimônio Separado de CRI, e 

ainda, prestação de serviço de consultoria imobiliária para fundos de 

investimentos;"; (iv) a aquisição e a alienação de títulos de crédito 

imobiliários; (v) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate 

de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro 

e de capitais; (vi) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de 

operações de securitização próprias e de terceiros; (vii) a realização de 

operações nos mercados de derivativos visando a cobertura de riscos; 

(viii) a prestação de garantias para os valores mobiliários emitidos pela 

Companhia; (ix) a gestão de fundos e recursos próprios e de terceiros; e 

(x) a emissão e colocação, no mercado financeiro, de certificados de 

recebíveis do agronegócio (CRAs) e de outros títulos e valores 

mobiliários lastreados em créditos originários do agronegócio, bem 

como a realização de negócios e prestação de serviços relacionados à 

securitização dos créditos aqui referidos. 

Características da Emissão 

• Emissão: 1ª 

• Séries: 29ª; 30ª. 

• Data da Emissão (de ambas as séries): 06/06/2013 

• Data de Vencimento (de ambas as séries): 06/09/2023 
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• Banco Escriturador/Mandatário: Itaú Unibanco S.A. 

• Código Cetip/ISIN:  

(i) 29ª Série: 13F0034990/ BRHBSCCRI0M7;  

(ii) 30ª Série: 13F0037678/ BRHBSCCRI0N5. 

• Coordenador Líder: Gradual Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 

• Instituição Custodiante da(s) CCI: Pentágono S.A. Distribuidora de 

Títulos e Valores Mobiliários. 

• Volume Total dos Créditos Imobiliários Vinculados ao Termo de 

Securitização: R$ 37.002.937,56, na Data de Emissão. 

• Tipo de Emissão: Emissão Pública de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários, lastreados em Créditos Imobiliários, representados pela 

Cédula de Crédito Imobiliário, para distribuição pública com esforços 

restritos de colocação. 

 

1. Eventual omissão ou inverdade nas informações divulgadas pela 

Companhia ou, ainda, inadimplemento ou atraso na obrigatória 

prestação de informações pela Companhia: (Artigo 12, alínea a, inciso XVII da Instrução CVM 

28/ 83) 

A Pentágono declara que não possui conhecimento de eventual omissão ou 

inverdade, contida nas informações divulgadas pela Emissora. Ademais, informa o(s) 

inadimplemento(s), conforme mencionado(s) no item 8 abaixo. 

2. Alterações Estatutárias: (Artigo 12, alínea b, inciso XVII da Instrução CVM 28/83) 

Em AGE*, realizada em 29/04/2015, foi aprovada a alteração da alínea ‘iii’, do artigo 

3º do Estatuto Social da Companhia, em virtude de deliberação de alteração do seu 

objeto social. 

*Ademais informamos que a mencionada AGE, foi realizada juntamente com a AGO da Companhia. 

3. Comentários sobre as demonstrações financeiras da Companhia, 

indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da 

empresa: (Artigo 12, alínea c, inciso XVII da Instrução CVM 28/83) 
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• A Empresa 

� Atividade Principal: 64.92-1-00 - Securitização de créditos; 

� Situação da Empresa: ativa; 

� Natureza do Controle Acionário: privado; 

� Critério de Elaboração do Balanço: legislação societária. 

• Situação Financeira 

� Liquidez Geral: de 3,43 em 2015 para 6,40 em 2016; 

� Liquidez Corrente: de 3,43 em 2015 para 6,40 em 2016; 

� Liquidez Seca: de 3,43 em 2015 para 6,40 em 2016; 

� Giro do Ativo: de 0,23 em 2015 para 0,33 em 2016. 

• Estrutura de Capitais 

A Companhia não apresentou Empréstimos e Financiamentos de 2015 

para 2016. O Índice de Participação do Capital de Terceiros sobre o Patrimônio 

Líquido variou de 40% em 2015 para 18% em 2016. O grau de imobilização foi de 3% 

em 2015 para 2% em 2016. A empresa não apresentou Passivo Não Circulante de 

2015 para 2016 e houve uma redução no índice de endividamento de 45,7% de 2015 

para 2016. 

Solicitamos a leitura completa das Demonstrações Contábeis da 

Companhia, Relatório da Administração e o Parecer dos Auditores Independentes, 

para melhor análise da situação econômica e financeira da Companhia. 

4. Posição da distribuição ou colocação dos CRI no mercado: (Artigo 12, alínea d, inciso 

XVII da Instrução CVM 28/83) 

• VALOR UNITÁRIO NA EMISSÃO: (i) 29ª Série: R$ 302.064,79642857; e (ii) 30ª Série: R$ 

308.357,81291666 

• ATUALIZAÇÃO DO VALOR NOMINAL (de ambas as séries): IGP-M/FGV 

• REMUNERAÇÃO (de ambas as séries): 7,50% a.a. 

• PAGAMENTOS EFETUADOS POR CRI (2016):  

� 29ª Série: 
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Amortização: 

06/01/2016 – R$ 1.946,503419  

06/02/2016 – R$ 8,072685  

06/03/2016 – R$ 58,481429  

06/04/2016 – R$ 69,506381  

 

Amortização Extraordinária:  

29/01/2016 – R$ 359,370001  

 

Juros: 

06/01/2016 – R$ 1.038,596900  

29/01/2016 – R$ 763,687966  

06/02/2016 – R$ 264,984735  

06/03/2016 – R$ 973,496529  

06/04/2016 – R$ 1.053,906354  

 

� 30ª Série: não houve pagamentos no período. 

 

• POSIÇÃO DO ATIVO: 

13F0034990 - 29ª Série: 
Quantidade em circulação: 98 
Quantidade em tesouraria: 0  
Quantidade total emitida: 98 
 
13F0037678 - 30ª Série: 
Quantidade em circulação: 24 
Quantidade em tesouraria: 0  
Quantidade total emitida: 24 
 

5. Resgate, amortização, conversão, repactuação, pagamento dos juros dos 

CRI realizados no período, bem como aquisições e vendas de CRI 

efetuadas pela Emissora: (Artigo 12, alínea e, inciso XVII da Instrução CVM 28/83) 

• Resgate: não houve; 

• Amortização: conforme item 4 acima; 

• Conversão: não aplicável; 

• Repactuação: não aplicável; 

• Pagamento dos juros dos CRI realizados no período: conforme item 4 acima; 
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• Aquisições e vendas dos CRI efetuadas pela Emissora: não houve. 

6. Constituição e aplicações de fundo de amortização de CRI, quando for o 

caso: (Artigo 12, alínea f, inciso XVII da Instrução CVM 28/83) 

Não houve a constituição de fundo de amortização para essas séries. 

7. Relação dos bens e valores entregues à sua administração: (Artigo 12, alínea h, 

inciso XVII da Instrução CVM 28/83) 

Não houve a entrega de bens e valores à administração do Agente Fiduciário. 

8. Cumprimento de outras obrigações assumidas pela companhia no Termo 

de Securitização e eventuais documentos integrantes da operação: (Artigo 

12, alínea i, inciso XVII da Instrução CVM 28/83) 

Em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, realizada em 25/04/2016, os investidores 

deliberaram, entre outras decisões: 

(i) a concessão de carência de 100% (cem por cento) no pagamento da amortização, 

dos Juros Remuneratórios e da Atualização Monetária da Debênture, e 

consequentemente dos CRI, nos eventos compreendidos no período entre 06 de 

maio de 2016, inclusive, e 06 de abril de 2017 (“Prazo de Carência”), inclusive;  

(ii) a suspensão, até o final do Prazo de Carência, da obrigação disposta na cláusula 

sétima do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Cessão Fiduciária”), de 

reforçar ou substituir os Direitos Creditórios nas hipóteses previstas na referida 

cláusula; 

(iii) a suspensão, até o final do Prazo de Carência, da obrigação de utilização dos 

recursos provenientes dos Direitos Creditórios arrecadados mensalmente na Conta 

Vinculada para recomposição do Fundo de Liquidez, conforme previsto na cláusula 

6.2. alínea “d” do Contrato de Cessão Fiduciária, sendo respeitado, contudo, as 

demais finalidades cabíveis nela previstas; 

(iv) a liberação da garantia de fiança, constituída no âmbito do Instrumento Particular 

de Escritura de Terceira Emissão de Debênture Simples, com Garantias Reais e 

Fidejussória, não Conversível em Ações, da Reserva Real Empreendimentos 

Imobiliários S/A (“Escritura de Emissão de Debênture”), a ser realizada da seguinte 

forma: (i) liberação imediata da fiança constituída por parte do Sr. José Miguel 

Tavares Roque Martins, e da Design Resorts Empreendimentos Imobiliários Ltda.; e 

(ii)  liberação, uma vez transcorrido o prazo de 6 (seis) meses a contar da assinatura 
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dos instrumentos necessários à formalização das deliberações constantes da 

presente assembleia, da fiança constituída por parte do Sr. Mauro Lucio Abreu de 

Lima (“Mauro Lucio”), nos termos das cláusulas 5.1, 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4 e 

5.1.5.do referido instrumento; 

(v) A constituição de novas garantias, mediante (ii) a alienação fiduciária de imóveis 

de propriedade da Reserva Real Empreendimentos Imobiliários S/A (“Reserva Real”), 

registrados no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticatubas/MG, 

descritos e caracterizados nas matrículas (a.1) nº 12.900, 13.005, 13.501, 13.728, 

14.432, 14.433, 14.577 e 14.802 e nas matrículas (a.2) nº 14.575, 14.578 (essas 

últimas sujeitas ao cumprimento de condição suspensiva referente à desoneração 

por parte do respectivo beneficiário da garantia em relação aos respectivos imóveis), 

conforme descritas e caracterizadas no Instrumento Particular de Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças, a ser formalizado 

(“Alienação Fiduciária de Imóveis”); e (ii) a alienação fiduciária de ações de emissão 

da Reserva Real representativas de 80% (oitenta por cento) das ações mantidas em 

tesouraria da Reserva Real, bem como de 80% (oitenta por cento) das ações de 

titularidade dos acionistas, a saber: (i) Mauro Lúcio Abreu de Lima; (ii) Carlos Alberto 

Monteiro Catanas; (iii) Paulo Cesar Rios de Oliveira; (iv) João Manuel Mendes 

Caramês; (v) Luis Felipe Silva da Fonseca Marques; e (vi) Miguel Nuno Da Silva Leal 

Rios, mediante a formalização do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 

Ações de Emissão da Reserva Real Empreendimentos Imobiliários S.A. e Outras 

Avenças (“Alienação Fiduciária de Ações”, quando em conjunto com “Alienação 

Fiduciária de Imóveis”, “Novas Garantias”); sendo certo que as Novas Garantias serão 

constituídas de forma compartilhada para também assegurar as obrigações 

decorrentes de operação estruturada de emissão de 03 (três) cédulas de créditos 

imobiliários, números 001, 002 e 003, Série RR02, emitidas nos termos do 

Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Fracionárias, 

com Garantia Real, Sob a Forma Escritural (“Escritura de Emissão de CCI”), celebrado 

em 08 de novembro de 2012, com lastro nos créditos imobiliários decorrentes de 

debênture emitida pela Reserva Real no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de reais) (“Operação CCI”), de forma a garantir as Obrigações Garantidas das 

indicadas operações estruturadas, de forma pari passu; e 

(vi) a inclusão de nova hipótese de Evento de Vencimento Antecipado na Escritura de 

Emissão de Debênture, a qual consistirá na decretação de vencimento antecipado 

automático por parte da Emissora quando da decretação do vencimento antecipado 

das obrigações da Reserva Real previstas no “Instrumento Particular de Escritura de 

Segunda Emissão de Debêntures, com Garantia Fidejussória, Não Conversíveis em 

Ações”, emitido em 08 de novembro de 2012, devidamente subscrita pela DESIGN 
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RESORTS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., que lastreou a emissão de 

cédula de crédito imobiliário no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

reais), não sendo necessária, nessa hipótese, a realização da respectiva assembleia 

geral de Titulares dos CRI para decretação do vencimento antecipado das Obrigações 

Garantidas; nos termos da Escritura de Emissão de Debênture. 

De acordo com as informações obtidas, verificamos o(s) seguinte(s) 

inadimplemento(s), conforme previsto nos documentos da operação: 

(i) Não cumprimento de obrigações não pecuniárias*. 

*Para maiores informações acerca do inadimplemento acima mencionado, favor contatar por e-mail a 

equipe comunicados@pentagonotrustee.com.br, ou através dos seguintes telefones: Vânia Lattanzi: 

(21) 3385-4952/ Yasmin Martins: (21) 3385-4953/ Tiago Brito: (21) 3385-4951. 

9. Declaração acerca da suficiência e exequibilidade das garantias de CRI: 
(Artigo 12, alínea j, inciso XVII da Instrução CVM 28/83) 

O(s) CRI conta(m) com a(s) seguinte(s) garantia(s)*: (i) a instituição de regime 

fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, e todos os seus 

acessórios, inclusive suas Garantias; (ii) Patrimônio Separado; (iii) Fiança; (iv) Fundo 

de Liquidez; (v) Cessão Fiduciária de direitos creditórios; (vi) Alienação Fiduciária de 

Ações; (vii) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (viii) Subordinação dos CRI 

Subordinados, conforme previsto no Termo de Securitização. 

As garantias listadas nos itens (iv) e (viii) acima garantem somente o pagamento dos 

CRI Seniores. 

As garantias de alienação fiduciária de ações, e alienação fiduciária de imóveis são 

compartilhadas, conforme previsto no Termo de Securitização e no Contrato de 

Compartilhamento de Garantias. 

De acordo com as informações obtidas da Emissora, a(s) garantia(s) prestada(s) nesta 

Emissão permanece(m) perfeitamente suficiente(s) e exequível(is), tal como foi(ram) 

constituída(s), outorgada(s) e/ou emitida(s). 

*Redação em conformidade com o 2º Aditamento ao Termo de Securitização. 

10. Existência de outras emissões, feitas pela própria Emissora, por 

sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo 

grupo da Emissora, em que tenha atuado como agente fiduciário no 

período: (Artigo 12, alínea k, inciso XVII da Instrução CVM 28/83) 

Não aplicável. 
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11. Parecer: 

Não possuímos conhecimento de eventual omissão ou inverdade, contida nas 

informações divulgadas pela Emissora, que manteve seu registro atualizado junto à 

CVM - Comissão de Valores Imobiliários. 

12. Declaração sobre a aptidão para continuar exercendo a função de agente 

fiduciário: (Artigo 12, alínea l, inciso XVII da Instrução CVM 28/83) 

A Pentágono declara que se encontra plenamente apta a continuar no exercício da 

função de Agente Fiduciário desta emissão de CRI da Emissora. 

Este relatório foi preparado com todas as informações necessárias ao 

preenchimento dos requisitos contidos na Instrução CVM 28, de 23 de 

novembro de 1983, conforme alterada, e demais disposições legais aplicáveis.  

Embora tenhamos nos empenhado em prestar informações precisas e 

atualizadas não há nenhuma garantia de sua exatidão na data em que forem 

recebidas nem de que tal exatidão permanecerá no futuro. Essas informações 

não devem servir de base para se empreender de qualquer ação sem 

orientação profissional qualificada, precedida de um exame minucioso da 

situação em pauta. 

PENTÁGONO S.A. DTVM 
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DOCUMENTOS ANEXOS: 

Balanço Patrimonial (Anexo 1) 

Demonstrações de Resultado (Anexo 2) 

Parecer dos Auditores (Anexo 3)  
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Anexo 1 
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Anexo 2 
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Anexo 3 
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